
ANDRÉ LUIS BESPA 	OR EA 
Secretário Municipal 

MOACI 
Prefeit 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ W,4 

UMUARAMA 

DECRETO N° 055/2014 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.995, de 18 
de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no valor de 
R$ 11.341,69 (onze mil, trezentos e quarenta e um reais e sessenta e nove centavos), para 
atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários â abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, 
da fonte 855 CONST.0233550-76/2007 CONST.UN. HABITACIONAIS no valor de R$ 
11.142,35 (onze mil, cento e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), conforme 
indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da fonte 855 CONST.0233550-76/2007 
CONST.UN. HABITACIONAIS no valor de 199,34 (cento e noventa e nove reais e trinta e 
quatro centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei 
Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de março d O 4. 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°055 DE 25/03/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
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ANEXOU 
ANEXO AO DECRETO N°055 DE 25/03/2014 

Crédito Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
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asuRERAVIT;F,INANCEIROM 
DESCRIÇAOIDAS•FONTES,DE{RECURSOS 
Itra~zckt~azer k".7-nr.a.,»,,°°°=-7 kINUF,b fita)PrISSVii I o-ra-8-.Z.01 
33550-76/2007 CONST UN HABITACIONAIS 11 142.35 0.00 855 	11.142,35 

Valor utilizado pelo Decreto n°055/2014 855 	11.142,35 
Saldo atual 865 	 - 
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